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Relatório nº 141/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058408/2024-44
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 15
(quinze) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no subprojeto disciplinar Alfabetização,
às quais foram respondidas e encaminhadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n. 23117.058408/2024-44) para
conferência e avaliação da documentação encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058408/2024-44) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo
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VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, não houve recebimento de
solicitações de correção e revisão ao resultado parcial. Porém, fora indicado um
equívoco na lista parcial, qual fora corrigida e encaminhada, no formato de lista
final.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.
 
Subprojeto Alfabetização - Campus Uberlândia
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1
AC: Ampla Concorrência
Número de Vagas para essa modalidade: 12
 

Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

Amanda
Aparecida

de
Almeida
Borges

XXX.234.586-
XX Pedagogia Deferida --

Ana Luiza
Silva

Martins
Carrijo

XXX.809.256-
XX Pedagogia Deferida --

Ana Luiza
Silva e
Souza

XXX.254.376-XX Pedagogia Deferida  

Bárbara
Vitória
Duarte
Martins

XXX.963.428-
XX Pedagogia Deferida --
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Gabriela
Bernardes

de
Almeida

XXX.860.121-
XX Pedagogia Deferido --

Jéssica
Beatriz
Calmim
Gomes

XXX.376.096-
XX Pedagogia Deferida --

Juliana
Tosta

Sobrinho
XXX.031.566-

6XX Pedagogia Deferido --

Letícia
Beatriz
Martins

XXX.474.648-
XX Pedagogia Indeferida

Não apresentou Anexo II,
conforme item 9.3 do Edital

COPOA N. 13/2025
Maria

Fernanda
Avila

Candido

XXX.761.716-
XX Pedagogia Deferida --

Maria
Ivone

Pereira de
Souza

XXX.985.053-
XX Pedagogia Deferida --

Maria
Luiza

Rodrigues
Teodoro

XXX.081.866-
XX Pedagogia Deferida --

Paula
Imolesi
Barbosa

XXX.086,486-
XX Pedagogia Deferida --

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ
Número de Vagas para essa modalidade 10
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Nome (Ordem
Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

Danúbia Bispo Figueredo
da Silva XXX.250.966-XX Pedagogia Deferida --

Kessely Ariane Silva
de Jesus

XXX.155.866-
XX Pedagogia Deferida --

 
Leidymara Márcia da

Silva Andrade
XXX.299.001-

XX Pedagogia Deferida --

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 
 

Reserva de Vagas (Cotas) - PCD
Número de vagas para essa modalidade: 2
 

Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF
(somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo
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Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.
<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948310 e o código CRC E893822D.

Referência: Processo nº 23117.058408/2024-44 SEI nº 6948310
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 142/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058415/2024-46
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 24 (vinte
e quatro) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no subprojeto disciplinar Artes
Visuais/Plásticas, às quais foram respondidas e encaminhadas para a
Coordenação de Área e Banca Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n.
23117.058415/2024-46) para conferência e avaliação da documentação
encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058415/2024-46) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa).

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
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tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo
VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

 No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, não houve recebimento de
solicitações de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o não
recebimento, mantém-se a lista parcial recebida no período informado acima.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.
 
Subprojeto Artes Visuais - Campus Santa Mônica
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 2
AC: Ampla Concorrência
Número de Reserva de Vagas para essa modalidade: 24
 

Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

Ana Clara
Resende
Kolz

xxx.450.761-xx Artes
Visuais Deferida  

Ana Luisa
Santos Silva XXX.223.788-XX Artes

Visuais Deferida  

Angela
Jeunon
Henriques
Marques

XXX.647.986-XX Artes
Visuais Indeferida

Não enviou documentação
compilada em um único arquivo

PDF.

Camila
Malvino
Borges

XXX.941.506-XX Artes
Visuais Deferida  

Camille
Garcia
Alves

xxx.213.638-xx Artes
Visuais Deferida  

Felipe
Humberto
de Melo
Peres

xxx.665.226-xx Artes
Visuais Deferida  
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Gabriel
Andrade
Lima

XXX.455.998-XX Artes
Visuais Deferida  

Giovana
Mendonca
Borges da
Silva

xxx.971.038-xx Artes
Visuais Deferida  

Helvécio
Miranda
Barbosa
Neto

xxx.388.106-xx Artes
Visuais Deferida  

Joyce Mayra
Pereira de
Sousa

xxx.565.206-xx Artes
Visuais Indeferida Não envio currículo atualizado na

Plataforma Freire.

Julia Sousa
e Oliveira xxx.092.866-xx Artes

Visuais Deferida  

Juliana
Gabriele
Gomes
Oliveira

xxx.949.766-xx Artes
Visuais Deferida  

Laís Pinedo
Lourençon xxx.116.628-xx Artes

Visuais Deferida  

Lara
Fernandes
de Oliveira
Santos

xxx.034.476-xx Artes
Visuais Deferida  

Luca de
Sousa
Pereira

xxx.019.236-xx Artes
Visuais Deferida  

Marcela
Santos
Marcelino

xxx.381.818-xx Artes
Visuais Deferida  

Mario
Antonio
Martins
Junior

xxx.261.986-xx Artes
Visuais Deferida  

Mel Gozzer
de Moraes
Carbonell

xxx.191.926-xx Artes
Visuais Deferida  

Nina
Barbaro
Molina de
Almeida

xxx.567.818-xx Artes
Visuais Deferida  

Walter
Hugo
Bordignon
da Silveira

xxx.307.896-xx Artes
Visuais Deferida  

 
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ
Número de Reserva de Vagas para essa modalidade: 20
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Nome

(Ordem
Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

Ana Beatriz
Alves
Gomes

xxx.533.947-xx Artes
Visuais Deferida  

Júlia
Eduarda
Pinto de
Araújo

xxx.911.418-xx Artes
Visuais Deferida  

Miriã Rosa
Gomes de
Souza

xxx.473.626-xx Artes
Visuais Deferida  

     
     
     
     
     
     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 
 

Reserva de Vagas (Cotas) - PCD
Número de Reserva de Vagas para essa modalidade: 4
 

Nome
(Ordem

Alfabética)
CPF (somente

dígitos do meio) Curso Situação Motivo

Daiellen
Malta
Araújo

xxx.950.496.xx Artes
Visuais Deferida  
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Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.

<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948438 e o código CRC D1F5BD51.

Referência: Processo nº 23117.058415/2024-46 SEI nº 6948438
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 143/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058431/2024-39
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 16
(dezesseis) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no subprojeto disciplinar Educação
Física, às quais foram respondidas e encaminhadas para a Coordenação de Área e
Banca Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n. 23117.058431/2024-
39) para conferência e avaliação da documentação encaminhada pelas/os
candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058431/2024-39) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
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tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo
VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

 No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, houve recebimento de 05
(cinco) solicitações de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o
recebimento, as quais foram direcionadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora via processo SEI (n. 23117.058431/2024-39), foi recebida dentro do
período de reavaliação a lista final de inscrições deferidas e indeferidas. 

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.

 
Subprojeto Educação Física - Campus Uberlândia
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1
AC: Ampla Concorrência

 
Nome CPF Curso Situação Motivo
 
Ana Carolina Oliveira
Sousa

XXX.026.546-
XX

Educação
Física Deferida  

Ana Cláudia de Freitas
Carvalho

XXX.663.226-
XX

Educação
Física Deferida  

Ana Luiza Ancelina
Lopes

XXX.502.776-
XX

Educação
Física Deferida  

Cynthia Maria de Boni
XXX.636.888-
XX

Educação
Física Deferida  

Daniela Campos
Rodrigues XXX.160.326/XX

Educação
Física Deferida  

Geovanna Lyssa
Goncalves Matias

XXX.444.986-
XX

Educação
Física Deferida  

Giovane Gomes Basílio
XXX.955.191-
XX

Educação
Física Deferida  

Isabella Florêncio Tomé
Silva Santos

XXX.248.506-
XX

Educação
Física Deferida  

Jean Victor Rodrigues
Ribeiro

XXX.974.566-
XX

Educação
Física Deferida  

Julio Cesar Souza de
Faveri Moreira

XXX.249.886-
XX

Educação
Física Deferida  
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Maria Clara Dornelas
Silva

XXX.753.476-
XX

Educação
Física Deferida  

Maria Júlia Caixeta
Neves

XXX.563.426-
XX

Educação
Física Indeferida

Não cumpriu
com o item
9.9 do edital

Rhayff Rodrigues Ayres
Ferreira

XXX.378.316-
XX

Educação
Física Indeferida

Não cumpriu
com o item
9.9 do edital

Rian Gabriel Martins
Irineu

XXX.487.276-
XX

Educação
Física Deferida  

Sérgio Momonuki Neto
XXX.836.836-
XX

Educação
Física Deferida  

Tais Gomes Fernandes
XXX.908.196-
XX

Educação
Física Deferida  

Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.
<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948445 e o código CRC 16EB0921.

Referência: Processo nº 23117.058431/2024-39 SEI nº 6948445
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 144/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058451/2024-18
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 04
(quatro) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no subprojeto interdisciplinar
Física/Matemática, às quais foram respondidas e encaminhadas para a
Coordenação de Área e Banca Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n.
23117.058451/2024-18) para conferência e avaliação da documentação
encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058451/2024-18) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
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tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo
VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

 No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, houve recebimento de 02
(duas) solicitações de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o
recebimento, as quais foram direcionadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora via processo SEI (n. 23117.058431/2024-39), foi recebida dentro do
período de reavaliação a lista final de inscrições deferidas e indeferidas.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.
 
Classificação Geral - IDs
Subprojeto Física/Matemática - Campus Uberlândia
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1
 
AC: Ampla Concorrência
Número de Vagas para essa modalidade: 12
 
AC: Ampla Concorrência - Classificação Curso de Física

Nome CPF (somente dígitos do
meio) Curso Situação

Bruno Mendes Borges xxx.151.451-xx Física Indeferida pelo item
9.3.e

Luís Felipe Bernabé
Oliveira xxx.657.876-xx Física Deferida

*Classificado na ampla concorrência por não apresentar atestado de
ingressante cotista da UFU.
AC: Ampla Concorrência - Classificação Curso de Matemática

Nome CPF (somente dígitos do
meio) Curso Situação

Gustavo Peixoto Pereira xxx.853.116-xx Matemática Deferida
Enzo Tales Cordeiro

Pádua xxx.716.608-xx Matemática Deferida

*Classificado na ampla concorrência por não apresentar atestado de
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ingressante cotista da UFU.
 
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ
Número de Vagas para essa modalidade: 10
As/Os demais classificadas/os comporão a lista de espera desta modalidade e serão
chamados à medida que forem surgindo novas vagas nesta modalidade.
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ - Curso de Física

Nome CPF (somente dígitos do
meio) Curso Situação

 Não houve inscritos   
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ - Curso de matemática

Nome CPF (somente dígitos do
meio) Curso Situação

 Não houve inscritos   

 
Reserva de Vagas (Cotas) - PCD
Número de vagas para essa modalidade: 2
As/Os demais classificadas/os comporão a lista de espera desta modalidade e serão
chamados à medida que forem surgindo novas vagas nesta modalidade.
Reserva de Vagas (Cotas) - PCD - curso de física

Nome CPF (somente dígitos
do meio) Curso Situação

 Não houve inscritos   

Reserva de Vagas (Cotas) - PCD - curso de matemática

Nome CPF (somente dígitos
do meio) Curso Situação

 Não houve inscritos   

 
Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.

<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
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Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948473 e o código CRC 9C53FF56.

Referência: Processo nº 23117.058451/2024-18 SEI nº 6948473
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 145/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058522/2024-74
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 16
(dezesseis) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no subprojeto disciplinar Geografia, às
quais foram respondidas e encaminhadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n. 23117.058522/2024-74) para
conferência e avaliação da documentação encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058522/2024-74) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo
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VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

 No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, houve recebimento de 05
(cinco) solicitações de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o
recebimento, as quais foram direcionadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora via processo SEI (n. 23117.058431/2024-39), foi recebida dentro do
período de reavaliação a lista final de inscrições deferidas e indeferidas.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.
 
Subprojeto Geografia- Campus Santa Mônica
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1
AC: Ampla Concorrência
Número de Vagas para essa modalidade: 1
 

Nome CPF Curso Situação Motivo
Alessandra
Aparecida
Cardoso de Sousa

xxx.366.236-
xx

Geografia
Lic. Deferida  

Bernardo Oliveira
Fernandes xxx.345.546-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

Caio Marcos
Zamperlini
Assumpção

xxx.342.356-
xx

Geografia
Lic. Deferida  

Daniel Henrique
Diniz Mendes xxx.556.886-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

Evelly Gabriely
Sousa Ribeiro xxx.100.155-

xx
Geografia

Lic. Indeferida
Não apresentou cabeçalho
de extrato bancário e
currículo cadastrado na
Plataforma Freire

João Marcelo
Fandi Neves xxx.993.981-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

Luis Gustavo
Nascente de
Oliveira

xxx.548.026-
xx

Geografia
Lic. Deferida  
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Marcos Paulo
Queiroz Martins xxx.265.246-

xx
Geografia

Lic. Deferida  
Mateus Antunes
Graciano xxx 638 846-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

Matheus Luciano
Silva Rodrigues xxx.030.276-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

Pedro Henrique
Ribeiro Mendonça xxx.078.578-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

Raul Gomes Neto xxx.803.566-
xx

Geografia
Lic. Deferida  

Sandro Lima
Turlon xxx.337.026-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

Susana Guimarães
Ribeiro xxx.649.926-

xx
Geografia

Lic. Deferida  
Taís Gomes
Fernandes xxx.908.196-

xx
Ed. Física

Lic. Indeferida
Estudante de curso em
desacordo com o
subprojeto

Victor Guimarães
da Costa Vieira xxx.778.376-

xx
Geografia

Lic. Deferida  

 
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ
Número de Vagas para essa modalidade: 1
Não houve inscrição.
 
Reserva de Vagas (Cotas) - PCD
Número de vagas para essa modalidade: 1
Não houve inscrição.
Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.

<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948502 e o código CRC 59815D15.

Referência: Processo nº 23117.058522/2024-74 SEI nº 6948502
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 146/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058532/2024-18
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 10 (dez)
inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa Institucional de
Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da Universidade Federal de
Uberlândia (UFU), no subprojeto interdisciplinar Letras Espanhol Letras Inglês
Letras Francês, às quais foram respondidas e encaminhadas para a Coordenação
de Área e Banca Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n.
23117.058532/2024-18) para conferência e avaliação da documentação
encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058532/2024-18) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
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tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo
VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, houve recebimento de 01
(uma) solicitação de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o
recebimento, as quais foram direcionadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora via processo SEI (n. 23117.058431/2024-39), foi recebida dentro do
período de reavaliação a lista final de inscrições deferidas e indeferidas.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.

 
Subprojeto Interdisciplinar Letras Espanhol, Letras Inglês, Letras Francês -
Campus Uberlândia
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1
AC: Ampla Concorrência
Número de Vagas para essa modalidade: 12
 

Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

Ana Júlia
Guimarães

Aguiar
xxx.951.976-xx Letras-

inglês Deferida --

Ana Paula
Passos

Fernandes
xxx.176.576-xx Letras-

francês Deferida  

Breno
Maurício
Gomes
Ferreira

xxx.673.196-xx Letras-
inglês Deferido  

Cecília
Souza

Medeiros
xxx.818.646-xx Letras-

inglês Deferida  
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Joely
Aparecida
Ungaretti
Pinheiro

xxx.741.408-xx Letras-
inglês Deferida  

Marina
Araújo
Caixeta
Ribeiro
Castro

xxx.720.766-xx Letras-
inglês Deferida  

Pedro
Henrique
Chaves
Bueno

xxx.389.216-xx Letras-
espanhol Deferido  

Patrícia
Tiago
Maciel

xxx.523.356-xx Letras-
espanhol Indeferida

Ausência dos seguintes
documentos: ficha obrigatória do
candidato (item 9.3.a) e currículo
na Plataforma Freire (item 9.3 b).

Ronaldo
Bibiano

Gonçalves
Júnior

xxx.625.396-xx Letras-
inglês Deferido  

 
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ
Número de Vagas para essa modalidade: 10
 

Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

Vitória de
Oliveira
Ribeiro

xxx.868.896-xx Letras-
inglês Deferida  

 
 

Reserva de Vagas (Cotas) - PCD
Número de vagas para essa modalidade: 2
 
Não houve inscritos.

 
Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.

<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva
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Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948512 e o código CRC F901039A.

Referência: Processo nº 23117.058532/2024-18 SEI nº 6948512
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 147/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058527/2024-05
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 16
(dezesseis) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no subprojeto disciplinar Letras
Português, às quais foram respondidas e encaminhadas para a Coordenação de
Área e Banca Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n.
23117.058527/2024-05) para conferência e avaliação da documentação
encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058527/2024-05) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
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tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo
VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

 No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, houve recebimento de 03
(três) solicitações de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o
recebimento, as quais foram direcionadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora via processo SEI (n. 23117.058431/2024-39), foi recebida dentro do
período de reavaliação a lista final de inscrições deferidas e indeferidas.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.

 

Subprojeto Letras Português - Campus Santa Mônica

Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1

AC: Ampla Concorrência - cadastro reserva

 
Nome

(Ordem
Alfabética)

CPF (somente
dígitos do meio)

 
Curso

 
Situação

 
Motivo

Alef Vieira de
Oliveira

XXX.097.226-XX Letras
Português

 
Deferida

 

Amanda
Cristina de
Castro Aquino

XXX.859.626-XX Letras
Português

 
Deferida

 

Amanda Silva
Arantes
Medeiros

XXX.481.526-XX Letras
Português

 
Deferida

 

Beatriz
Sversute
Rodrigues

XXX.814.308-XX Letras
Português

 
Deferida

 

Davi Gabriel
Rosa Almeida

XXX.106.571-XX Letras
Português

 
Deferida
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Eduarda
Rodrigues
Pereira

XXX.027.078-XX Letras
Português

 
Deferida

 

Elder Borges do
Nascimento

 
XXX.214.366-XX

Letras
Português

 
Deferida

 

Elisvânia Maria
Oliveira

 
XXX.258.086-XX

 
Letras

Português

 
Deferida

 

Isabeli Plácido
Salomé

 
XXX. 970.828-XX

Letras
Português

 
Deferida

 

Júlia de Souza
Meneses

 
XXX.453.276-XX

 
Letras

Português

 
Deferida

 

Lara Borges
Lino

 
XXX. 323.056-XX

Letras
Português

 
Deferida

 

Loriana Baía  
XXX.297.746-XX

Letras
Português

 
Deferida

 

Lorrayne
Cardoso Maciel

 
XXX.252.486-XX

Letras
Português

 
Deferida

 

Maria Cleusa
da Silva

 
 

XXX.304.376-XX

 
 

Letras
Português

 
 

Deferida

 

 
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ - cadastro reserva

 
Nome

(Ordem
Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
 

Curso

 

Situação

 

Motivo

Andrey
Lucas Sousa
da Silva

XXX.084.276-XX
Letras

Português
Deferida  

Thalita Gama
Silva

XXX.772.556-XX
Letras

Português
Deferida  

 

Reserva de Vagas (Cotas) - PCD (não houve inscritos nessa modalidade)

Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.
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<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948516 e o código CRC 0300E70F.

Referência: Processo nº 23117.058527/2024-05 SEI nº 6948516
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 148/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058548/2024-12
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO
DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO

PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025
 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital
- Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025,
com término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 02
(duas) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no subprojeto disciplinar Química, às
quais foram respondidas e encaminhadas para a Coordenação de Área e Banca
Avaliadora do referido subprojeto via processo SEI (n. 23117.058548/2024-12) para
conferência e avaliação da documentação encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII)
as inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo
no meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora
do prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058548/2024-12) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas
Residência Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que
tiveram suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo

Relatório 148 Final (In)Deferimento 13/2025 Química (6948520)         SEI 23117.058548/2024-12 / pg. 1



VIII do referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de
até dois dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o
não prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, não houve recebimento de
solicitações de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o não
recebimento, mantém-se a lista parcial recebida no período informado acima.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.
 
Subprojeto Química - Campus Santa Mônica
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1
AC: Ampla Concorrência
Número de Vagas para essa modalidade: 12
 

Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF (somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

Leiver
Figueiredo
Andrade

Filho
xxx.624.036-xx Química Deferida --

Maria Luiza
Machado

Lira
xxx.285.588-xx Química Infederida Bolsista do Programa Pé de Meia

 
Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ
Número de Vagas para essa modalidade: 10
 

Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF
(somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

NÃO HOUVE INSCRITOS

Reserva de Vagas (Cotas) - PCD
Número de vagas para essa modalidade: 2
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Nome
(Ordem

Alfabética)

CPF
(somente
dígitos do

meio)
Curso Situação Motivo

NÃO HOUVE INSCRITOS

Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.
<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro
de Comitê, em 19/12/2025, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948520 e o código CRC 558EEEFA.

Referência: Processo nº 23117.058548/2024-12 SEI nº 6948520
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Comitê de Planejamento, Organização, Avaliação e

Acompanhamento dos Programas Residência Pedagógica e
Programa Institucional de Iniciação à Docência

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Térreo, Sala 04 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-
MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4683 - pibidrp.dlice@prograd.ufu.br
  

Relatório nº 149/2025/COPOA/PROGRAD/REITO

  
Processo nº 23117.058551/2024-36
 
  

RELATÓRIO FINAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS DO PROCESSO DE
SELEÇÃO DE ESTUDANTES INTERESSADAS/OS PARA VAGAS NO
PIBID/UFU CAMPI DE UBERLÂNDIA - EDITAL COPOA Nº  13/2025

 
 

No período de inscrições, de acordo com o cronograma do referido edital -
Edital Copoa n. 13/2025, Anexo VIII - compreendendo o início no dia 24/11/2025, com
término no dia 10/12/2025 às 23h59, foi recebido um quantitativo de 23 (vinte e
três) inscrições de discentes interessadas/os para as vagas no Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid) Campi Uberlândia, da Universidade Federal de
Uberlândia (UFU), no subprojeto disciplinar Teatro, às quais foram respondidas e
encaminhadas para a Coordenação de Área e Banca Avaliadora do referido subprojeto
via processo SEI (n. 23117.058551/2024-36) para conferência e avaliação da
documentação encaminhada pelas/os candidatas/os.

Não ocorrera prorrogação do prazo de inscrições, condição possível em
acordo com o item 9.17. do edital: "Caso não haja inscritas/os na quantidade
necessária de candidatas/os no período determinado pelo cronograma (Anexo VIII) as
inscrições serão prorrogadas por dois dias úteis subsequentes ao término do
primeiro período de inscrições, sendo emitido um informe de prorrogação de prazo no
meio de divulgação online do edital.".

Em acordo com o item 9.18.: "Não serão aceitas, EM NENHUMA
HIPÓTESE, novas inscrições encaminhadas para o e-mail da Secretaria Pibid
encerrado o prazo das inscrições, em caso de não prorrogação deste, conforme item
9.17. do presente edital.", não foram incluídas novas inscrições encaminhadas fora do
prazo estabelecido em edital pelo Anexo VIII para o subprojeto informado.

No período de 11/12/2025 a 15/12/2025, foi recebida a lista de inscrições
deferidas e indeferidas, encaminhada pela Coordenação de Área e Banca Avaliadora
via processo SEI (n . 23117.058551/2024-36) para o ambiente do Comitê de
Planejamento, Organização, Avaliação e Acompanhamento dos Programas Residência
Pedagógica e Programa Institucional de Iniciação à Docência (Copoa). 

Conforme relatório parcial, às/aos candidatas/os que foram
DEFERIDAS/OS, fora orientado aguardar o relatório de classificação por nota
conforme cronograma, Anexo VIII do edital de seleção. 

Conforme relatório parcial, foi reforçado às/aos candidatas/os que tiveram
suas inscrições INDEFERIDAS que, de acordo com o item 11.3. e o Anexo VIII do
referido edital, a correção do indeferimento deveria ser realizada no prazo de até dois
dias úteis, contados a partir da publicação do presente relatório, mediante o
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encaminhamento da documentação correta e a solicitação de correção para o e-mail
da Secretaria do Pibid: pibidrp.dlifo@prograd.ufu.br.

Ademais, conforme disposto no item 11.4., foi igualmente reforçado que,
caso a correção da documentação não fosse realizada nos termos estabelecidos no
item 11.3., a inscrição indeferida não seria alterada na lista final de deferimento e
indeferimento de inscrições, a ser publicada no prazo informado, e a/o candidata/o não
prosseguiria para as fases de classificação parcial e final.

 No período de 17/12/2025 a 18/12/2025, houve recebimento de 01 (uma)
solicitação de correção e revisão ao resultado parcial. Considerando o recebimento, as
quais foram direcionadas para a Coordenação de Área e Banca Avaliadora via processo
SEI (n. 23117.058551/2024-36), foi recebida dentro do período de reavaliação a lista
final de inscrições deferidas e indeferidas.

Abaixo leia-se as informações conforme dispostas na lista fornecida pelo
subprojeto. 

Não foram aceitas inscrições fora da relação constante abaixo, apenas
correções de indeferimentos, conforme previsto em edital.

Não foram aceitas correções de indeferimentos fora do prazo estipulado
em edital.
 
Subprojeto Teatro - Campus Uberlândia
Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência 1
AC: Ampla Concorrência
Número de Vagas para essa modalidade: Cadastro de reserva
NOME CPF CURSO SITUAÇÃO MOTIVO
Ali Schmidt XXX.981.666-XX Teatro Deferido  
Alice Carolina Bastos Carvalho Machado XXX.951.086-XX Teatro Deferido  
Ana Júlia de Oliveira Braga XXX.978.366-XX Teatro Deferido  
Ângela Medeiros Marques XXX.243.776-XX Teatro Deferido  
Anna Júlia Fiorin de Sá XXX.461.488-XX Teatro Deferido  
Antoniel de Morais Miranda Faria XXX.547.656-XX Teatro Deferido  
Brenner Cândido Alves Arruda XXX.808.901-XX Teatro Deferido  
Caíque Vanzeis Pereira XXX.952.198-XX Teatro Deferido  
CARLOS EDUARDO GOMES GARCIA GASPARETTI XXX.127.896-XX Teatro Deferido  
Giovanna Gonçalves Limirio XXX.965.536-XX Teatro Deferido  
Guilherme Augusto Soares Goulart XXX.017.536-XX Teatro Deferido  

Isabela Rickli Binde XXX.519.959-XX Teatro Indeferido
Ausência
do item
9.3.c
Completo

Julia Lucatti Sousa Peixoto XXX.013.246-XX Teatro Deferido  
Laura Dias Rodrigues XXX.674.396-XX Teatro Deferido  
Laylla Beatriz Novais Bernardes XXX.888.846-XX Teatro Deferido  
Leticia Silva Boaventura Anacleto XXX.672.956-XX Teatro Deferido  
Malu Caixeta Santos Villefort XXX.960.166-XX Teatro Deferido  
Marcela Regina da Silva Pena XXX.585.066-XX Teatro Deferido  
Mariana Moreno de Toledo XXX.580.476-XX Teatro Deferido  

Murilo Avila XXX.107.638-XX Teatro Deferido  
Sofia Menezes Neves XXX.619.876-XX Teatro Deferido  
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Reserva de Vagas (Cotas) - PPIQ
Número de Vagas para essa modalidade: Cadastro de reserva
NOME CPF CURSO SITUAÇÃO MOTIVO
Maria Eduarda de Souza Pereira XXX.221.426-XX Teatro
 
Uberlândia/Ituiutaba, 19 de dezembro de 2025.

<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência -
Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024
 

<assinado eletronicamente> 
Jeane Medeiros Silva

Coordenadora de Área de Gestão de Processos Educacionais do Programa Institucional
de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid

Portaria de Pessoal UFU n. 1410, de 26 de fevereiro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jeane Medeiros Silva, Membro de
Comitê, em 19/12/2025, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6948523 e o código CRC 08FCDB8D.

Referência: Processo nº 23117.058551/2024-36 SEI nº 6948523
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